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INDICAÇÃO N°53'2  018 

Alex Joaquim da Silva, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa vem indicar ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à Secretaria competente, a construção de uma cobertura para os 
taxistas e passageiros nos Bairros Cacaria, Caiçara, Rosa Machado, Varjão e 
ia queira e para a Secretaria de Transportes e Trânsito que opere a fiscalização 
destes pontos e os locais que não ainda os possuem, que seja realizado processo 
licitatório. 

JUSTIFICATIVA: 

Alguns dos locais mencionados existem os pontos, 
porém sem abrigo aos motoristas e passageiros que ficam expostos e 
desprotegidos do sol forte e das chuvas, lembrando ainda que na indicação 
161/2018, de minha autoria, foi indicado à necessidade de se realizar um 
processo licitatório para a concessão de pontos de táxi no município. 

Por entendermos plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, seu pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 agosto de 2018. 

Alex Joaquim da Silva 
- Verea Or - 
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